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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para 

dispor sobre a necessidade de justificativa específica, consulta pública, lei 

específica, referendo e licitação para a alienação de controle acionário ou a extinção 

de empresas públicas e sociedades de economias e suas subsidiárias, bem como 

revoga dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e da Lei nº 13.334, 

de 13 de setembro de 2016, para resguardar o patrimônio e o interesse públicos e a 

função social dessas empresas. 

Art. 2º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar com 

a seguinte redação no art. 28 e acrescida do § 4º do art. 2º e dos arts. 28-A e 28-B: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º À alienação de controle acionário e à extinção de empresa 

pública e sociedade de economia mista e de suas subsidiárias serão 

aplicadas as normas dos arts. 28-A e 28-B.”   

“Art. 28. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

dispensadas da observância dos dispositivos deste Capítulo nos 

casos de comercialização, prestação ou execução, de forma direta, 

pelas empresas mencionadas no caput, de produtos, serviços ou 

obras especificamente relacionados com seus respectivos objetos 

sociais. (NR)” 

“Art. 28-A. A alienação do controle acionário ou a extinção de cada 

empresa pública e sociedade de economia mista e de cada uma de 

suas subsidiárias deverá ser precedida, nesta ordem, de:  

I – justificativa específica para o fim dos imperativos de segurança 

nacional ou do relevante interesse coletivo que levaram à 

constituição da empresa pública, da sociedade de economia mista ou 

da subsidiária. 

II – consulta pública de 120 (cento e vinte) dias para recebimento de 

críticas ou sugestões sobre a justificativa de que trata o inciso I do 

caput deste artigo, bem como para informar a formulação de eventual 

autorização legislativa para alienação de controle acionário ou 

extinção;  

III – autorização legislativa específica;  

IV – referendo popular, nos casos previstos no art. 28-B desta Lei; e  

IV – licitação, na modalidade concorrência. 
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§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica a transferências 

de ativos:  

I – entre empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas 

respectivas subsidiárias, quando houver correlação entre as 

finalidades ou planos de negócios dessas entidades; e  

II – de empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas 

respectivas subsidiárias para a administração direta ou indireta não 

empresarial, quando não for verificada a necessidade de gerir de 

maneira descentralizada esses ativos para a execução de políticas 

públicas.  

§ 2º É vedada a transferência de ativos de empresas públicas e 

sociedades de economia mista para suas respectivas subsidiárias 

com o objetivo de alienar ativos ou controle acionário sem o 

cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º Os recursos provenientes da alienação do controle acionário ou 

da extinção de que dispõe o caput deste artigo serão direcionados 

para fundo destinado exclusivamente à realização de investimentos 

públicos. 

“Art. 28-B. Dependerá de aprovação mediante referendo popular a 

autorização legislativa para alienação de controle acionário ou para 

extinção das seguintes empresas públicas ou sociedades de 

economia mista e de suas respectivas subsidiárias:  

I – Banco do Brasil S.A.;  

II – Caixa Econômica Federal;  

III – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES; 

IV – Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás; e 

V – as que exerçam atividades de competência exclusiva da União, 

de que tratam os incisos VII, X, XI, XII, XV e XXIII do art. 21 e a 

alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal.” 

Art. 3º Ficam revogados: 

I – os arts. 1º a 29 e o art. 33 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;  

II – o § 4º do art. 28 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; e 

III – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro 

de 2016: 

a) o inciso III do § 1º do art. 1º;  

b) a alínea “c” do inciso V do art. 7º; e  
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c) o § 3º do art. 7º; e 

d) o art. 13.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Devemos resgatar a função social das empresas estatais para a 

nossa economia, ao invés da recente dilapidação do patrimônio público 

empreendida no Brasil, levada a cabo por causa de uma ideologia atrasada de que o 

Estado deve ser mínimo, junto com interesses privados em se apropriar de ativos 

valiosos que pertencem, em última instância, ao povo brasileiro.   

As privatizações realizadas pelo governo Temer e sua continuação, 

o governo Bolsonaro, baseiam-se nas premissas de que o Estado é ineficiente e de 

que o mercado é superior, junto com outras fantasias da época em que o 

neoliberalismo era novidade, no final do século XX.  

Tinha quem acreditasse nisso, mas, em anos recentes, com a 

atuação dos governos e das empresas estatais pelo mundo para sustentar 

empresas e bancos privados e, às vezes, a renda das pessoas atingidas por crises 

variadas, especialmente na atual pandemia, torna-se impossível defender essa fé 

em mercados eficientes e desregulados que salvariam as economias.   

Precisamos compreender que o Estado deve estar presente, por 

meio de diversas formas de atuação tanto indireta, por meio, por exemplo, de 

estímulos, quanto direta, como no caso das empresas estatais, para fomentar o 

nosso desenvolvimento nacional, em suas diversas dimensões, e também para 

corrigir falhas nos mercados.  

A Constituição Federal de 1988 assevera, no art. 173, que, 

ressalvados os casos previstos na própria Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei. 

Entendemos que os imperativos da segurança nacional ou o 

relevante interesse coletivo precisam estar justificados seja na criação seja na 

extinção das empresas estatais e suas subsidiárias. Deve-se analisar se essas 
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condições que justificaram a instituição da empresa não mais subsistem. Para tanto, 

o papel do Poder Legislativo e da população brasileira é imprescindível. 

Na discussão sobre privatizações, entende o Supremo Tribunal 

Federal (STF) que a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que regula o Programa 

Nacional de Desestatização, traz uma autorização genérica para privatizar empresas 

estatais, que poderiam ser destacadas para venda por meio de decreto do Poder 

Executivo.  

Essa Lei de 1997 surge no contexto das privatizações do Governo 

Fernando Henrique. Permaneceu nos Governo Lula e Dilma, sem ter sido utilizada 

com a ideologia e a prática que prevalecem desde 2016, mas agora julgamos que é 

preciso excluir diversas das possibilidades abertas por essa legislação.    

Acreditamos que cabe eliminar essa carta branca ao Poder 

Executivo para autorizar privatizações por decreto, para que não ocorra a falta de 

respeito com o patrimônio brasileiro e com a função social das empresas estatais 

que vivenciamos no Brasil, por meio da busca incessante de privatizar a qualquer 

custo.  

Em meio ao contexto atual, observamos também operações 

nebulosas por meio de alegadas parcerias com o setor privado, no caso da 

Petrobras, ou obscuras cessões de carteiras de créditos e vendas de subsidiárias, a 

exemplo da Caixa Econômica Federal.  

Adicionalmente, decisão recente do STF parece liberar 

equivocadamente a venda indiscriminada de subsidiárias de estatais, sem 

necessidade de autorização legislativa, configurando uma interpretação distante do 

objetivo constitucional para a existência das estatais.  

Para enfrentar esses problemas, apresentamos o presente Projeto 

de Lei, que altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para dispor sobre a 

necessidade de justificativa específica, consulta pública, lei específica, referendo e 

licitação para a alienação de controle acionário ou a extinção de empresas públicas 

e sociedades de economias e suas subsidiárias, bem como revoga dispositivos da 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016.  
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Propomos alterar a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que 

dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas estatais, para trazer regras 

adequadas para resguardar o patrimônio e o interesse públicos e a função social 

dessas empresas. 

É necessário eliminar dessa Lei a possibilidade de dispensa de 

licitação para a denominada “oportunidade de negócio”. Esse conceito juridicamente 

vago possibilita a realização de associações com capitais privados e alienações de 

ativos em desrespeito até mesmo às regras atuais para desestatizações. 

Para que haja participação efetiva do Congresso e do povo 

brasileiro, julgamos que a alienação do controle acionário ou extinção de cada 

empresa pública e sociedade de economia mista e de cada uma de suas 

subsidiárias deve ser precedida de:  

 justificativa para o fim dos imperativos de segurança nacional 

ou do relevante interesse coletivo que levaram à constituição 

da empresa pública, da sociedade de economia mista ou da 

subsidiária. 

 consulta pública de 120 dias para recebimento de críticas ou 

sugestões sobre a justificativa para a alienação ou extinção, 

bem como para auxiliar na formulação de eventual 

autorização legislativa;  

 autorização legislativa específica;  

 referendo popular, nos casos previstos nesta Lei; e  

 licitação. 

É importante prever que essas regras não se aplicam a 

transferências de ativos entre empresas públicas, sociedades de economia mista ou 

suas respectivas subsidiárias, quando houver correlação entre as finalidades ou 

planos de negócios dessas entidades, e delas para a administração direta e indireta 

não empresarial, quando não for verificada a necessidade de gerir de maneira 

descentralizada esses ativos para a execução de políticas públicas.  

Igualmente, deve-se firmar que fica vedada a transferência de ativos 

de empresas públicas e sociedades de economia mista para suas respectivas 
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subsidiárias com o objetivo de alienar ativos ou controle acionário, descumprindo as 

regras que sugerimos. Em complemento a essa vedação, cabe mencionar o Projeto 

de Lei nº 4.269, de 2020, que tivemos a oportunidade de apresentar, no qual 

tipificamos o crime e prevê ato de improbidade que causam prejuízo ao erário para 

esta conduta de utilizar subsidiárias para privatizar empresas estatais.   

Ainda determinamos que os recursos provenientes da alienação do 

controle acionário ou da extinção de empresas estatais sejam direcionados para um 

fundo destinado exclusivamente à realização de investimentos públicos, para que 

uma eventual redução do patrimônio público não seja desperdiçada em juros da 

dívida ou resultado primário, como pretende o Governo atual. 

Prevê-se a necessidade de aprovação mediante referendo popular 

da autorização legislativa para alienação de controle acionário das seguintes 

empresas:  

 Banco do Brasil S.A.;  

 Caixa Econômica Federal;  

 Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES; 

 Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás; e 

 Empresas públicas ou sociedades de economia mista que 

exerçam atividades de competência exclusiva da União, de 

que tratam os incisos VII, X, XI, XII, XV e XXIII do art. 21 e a 

alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição 

Federal. 

Ainda sugerimos a revogação da maior parte da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997, e de vários dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro 

de 2016, para que não haja dúvidas sobre a obrigatoriedade de realizar eventual 

alienação de controle acionário apenas segundo as regras que pretendemos incluir 

no estatuto jurídico das empresas estatais. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de toda a 

sociedade brasileira para a aprovação deste relevante Projeto de Lei, que altera a 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para dispor sobre a necessidade de 
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justificativa específica, consulta pública, lei específica, referendo e licitação para a 

alienação de controle acionário ou a extinção de empresas públicas e sociedades de 

economias e suas subsidiárias, bem como revoga dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997, e da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016.  

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2020. 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 

 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 
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forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  
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§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  
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Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é 

integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios.  

 

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em 

propriedade da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no 

capital da empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito público 

interno, bem como de entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 21. (VETADO).  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Seção V 

Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% 

(vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja 

decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos 

do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por:  

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista, exceto participação de capital;  

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por 

adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou 

Município ou de administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com 

a empresa pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 

comprometer sua independência; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da 

empresa pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou 

subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for 

exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa;  

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de 

independência;  

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 

oferecendo ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, de modo a implicar perda de independência;  

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em 

dinheiro oriundos de participação no capital.  
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§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 

inteiro:  

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos);  

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).  

 

§ 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 

1º do art. 19.  

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos 

termos do § 2º do art. 19.  

§ 5º (VETADO). 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 

aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo 

patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à 

implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 

Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.  

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 

jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 

contratos desta Lei.  

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 

observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações:  

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 

mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 

respectivos objetos sociais;  
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II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 

particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 

inviabilidade de procedimento competitivo.  

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 

formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 

aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 

ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente.  

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 

condições preestabelecidas;  

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes;  

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 

escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 

de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 

serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 

tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 
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serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;  

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;  

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes;  

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos, observado o disposto no § 2º;  

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 

que produzam ou comercializem.  

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 

instrumento convocatório.  

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 

sociedade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

  

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou 

indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através 

de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 

dos administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 

explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 

de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, 

nos termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 

minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 

ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação 

de Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 

desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
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concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 

ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 

da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 

aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação 

aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da 

União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

 

Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 

atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 

e a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a 

vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não 

incida restrição legal a alienação das referidas participações. 

  

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 

II - abertura de capital; 

 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, 

com a conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 

de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 

modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 

empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 

previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 

modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 

habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 

será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 

para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 

vencedor;  
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III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 

de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 

condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

 

Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de 

decisão o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao 

Presidente da República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na 

qualidade de Presidente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços 

públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço 

se vincule. 

§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das 

reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do 

voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum do colegiado. 

§ 5º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a 

voto. 

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão 

representados por substitutos por eles designados. 

  

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 

participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no 
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Programa Nacional de Desestatização; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras: 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou Jurídica e o 

saneamento financeiro, necessários às desestatizações. 

c) as condições aplicáveis às desestatizações; 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres 

ou estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, 

observado o disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de 

Desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 

VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 

desestatizações de bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de 

Desestatização deverá recomendar, para aprovação ao Presidente da República, o órgão da 

Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 

acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que 

couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas 

regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou 

autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação 

específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas 

pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de 

Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

a) presidir as reuniões do Conselho; 

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração 

Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 

desta Lei. 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco 

Central do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. 
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§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste 

artigo, no caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do 

Banco Central do Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, 

financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por 

conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 

1974. 

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras 

federais que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra 

instituição financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a 

assegurar à instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição 

dos ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco 

Central do Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a 

dar suporte à aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de 

administração, fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na 

aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito 

dos ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências 

ativas identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos 

financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de 

qualquer natureza. 

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 

o parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 

eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL autorizada a anuir 

com a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação do serviço público de 

distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda estrangeira, das empresas incluídas no 

Programa Nacional de Desestatização - PND, para que seja convertida em moeda nacional, 

com remuneração mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de carência e de 

amortização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o 

primeiro dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

 

Art. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 

concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao 

serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 

concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do 

edital de desestatização. 

 

Art. 8º Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou 

indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira 

objeto da desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais 

deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais. 
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Art. 9º Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização - FND, de natureza 

contábil, constituído mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de 

propriedade direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no 

Programa Nacional de Desestatização. 

§ 1º As ações representativas de quaisquer outras participações societárias, 

incluídas no Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo 

Nacional de Desestatização. 

§ 2º Serão emitidos Recibos de Depósitos de Ações - RDA, intransferíveis e 

inegociáveis a qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional 

de Desestatização. 

§ 3º Os Recibos de Depósitos de Ações, de cada depositante, serão 

automaticamente cancelados quando do enceramento do processo de desestatização. 

§ 4º Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de 

Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de 

critério, até que se ericem o processo de desestatização. 

 

Art. 10. A União e as entidades da Administração Indireta, titulares das 

participações acionarias que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização, 

deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no 

Diário Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão no referido programa, depositar 

as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a 

emissão de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de 

conversões de debêntures, quando couber. 

 

Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se 

processará a alienação do controle acionário da empresa, inclusive instituição financeira 

incluída no Programa Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, 

financeira e operacional, será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a 

publicação de edital, no Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, 

do qual constarão, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da 

empresa a ser alienado; 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, 

se estatizada, data, ato e motivos que determinaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo; 

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos, 

endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios; 

e) pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa controladas direta 

ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital, providos direta ou indiretamente pela 

União, nos últimos quinze anos; 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser alienada; 

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os 

poderes nela compreendidos. 
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Art. 12. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá 

atingir cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do 

Poder Executivo, que determine percentual inferior. 

 

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda 

de ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dividas vencidas 

e vincendas perante a União. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 14. Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do Programa 

Nacional de Desestatização serão realizados por meio de moeda corrente. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, 

de 17/11/2016) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho 

Nacional de Desestatização, poderá autorizar outros meios de pagamento, no âmbito do 

Programa Nacional de Desestatização. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 15. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à 

deliberação do órgão competente do titular das ações. 

§ 1º A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as 

condições gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como 

instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou 

direitos quando diretamente detidos pela União. 

 

Art. 16. As empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização que 

vierem a integrar o Fundo Nacional de Desestatização terão sua estratégia voltada para 

atender os objetivos da desestatização. 

 

Art. 17. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo. 

 

Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do 

Conselho Nacional de Desestatização, ai se incluindo os serviços de secretaria; 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4557/2020 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as 

informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 

subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da 

alínea "d" do § 4º do art. 6º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação 

das desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços 

especializados necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias 

de que trata o inciso II do art. 6º, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários 

e as Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional 

atuação na negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento 

de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação 

do Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do 

Programa Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste 

artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição 

da remuneração dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante 

licitação. 

 

Art. 19. Os acionistas controladores e os administradores das empresas incluídas 

no Programa Nacional de Desestatização adotarão, nos prazos estabelecidos, as providências 

que vierem a ser determinadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, necessárias à 

implantação dos processos de alienação. 

 

Art. 20. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades 

incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das 

informações sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização. 

Parágrafo único. Será considerada falia grave a ação ou omissão de empregados 

ou servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de 

informações e outros dados necessários a execução dos processos de desestatização.  

 

Art. 21. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração 

de 0,2% (dois décimos por cento) do valor liquido apurado nas alienações para cobertura de 

seus custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, 

necessários à execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo 

valor seja de pequena monta a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão 

ser dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este 

artigo. 

 

Art. 22. O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditores externos 

independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados mediante 

licitação pública pelo Gestor do Fundo. 
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Art. 23. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de 

ações que impliquem infringência desta Lei. 

 

Art. 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução 

de sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 

 

Art. 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da 

Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem 

demandados em razão de prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções 

no referido órgão. 

 

Art. 26. A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, 

novecentos e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, 

trezentos e setenta e duas mil, cento e cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas, de 

sua propriedade no capital da Companhia Vale do Rio Doce. 

§ 1º O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor 

nominal equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais 

em vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS; 

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. - 

BNDESPAR, de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das 

dividas a que se refere a alínea anterior. 

§ 2º Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste 

artigo o disposto no inciso III do art. 6º e no art. 13 desta Lei, e na alínea "a" do § 1º do art. 30 

da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, alterada pela Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993, 

com a redação ora vigente. 

§ 3º As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo 

Nacional de Desestatização, em nome do BNDES. 

§ 4º Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização 

da Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e dois 

milhões) de ações, ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo 

as ações remanescentes ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do 

leilão. 

§ 5º As condições complementares à concretização da operação de que trata este 

artigo serão regulamentadas por decreto do Presidente da República. 

 

Art. 27. O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem 

transferidas na forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação econômica 

nacional, de forma a atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de 

Desestatização, estabelecidos no art. 1º desta Lei, observado ainda que: 

I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica; 

II - as disponibilidades de caixa aplicadas conforme as normas emanadas do 

Conselho Monetário Nacional; 

III - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à 

Administração direta, indireta ou fundacional, excetuando-se: 

a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos 

respectivos objetivos sociais; 
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b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes 

repassadores, instituições financeiras públicas. 

 

Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta ou 

indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a 

oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os princípios estabelecidos 

nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Desestatização, inclusive quanto à: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.700, 

de 12/11/1998) 

I - disponibilidade posterior das ações; 

II - quantidade a ser individualmente adquirida. 

Parágrafo único. A oferta de que em o caput deste artigo será de, pelo menos, 

10% (dez por cento) das ações do capital social detidas, direta ou indiretamente, pela União, 

podendo tal percentual mínimo ser revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o 

mesmo seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado. 

 

Art. 29. A participação dos empregados na aquisição de ações far-se-á 

opcionalmente, por intermédio de clube de investimento que constituírem para representá-los 

legalmente, inclusive como substituto processual, observada a regulamentação baixada peta 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer 

espécie onde o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com 

incentivo, em troca de vantagem pecuniária ou não. 

§ 1º O clube de investimento tem legitimidade ativa propor ação contra os 

envolvidos nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se 

estatutariamente disponíveis. 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou 

instado por representação, adotará as providências necessárias à determinação da 

responsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do 

Ministério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de 

inspeções por órgãos estaduais, distritais e municipais, no âmbito de suas competências, com 

vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma operação. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

 

Art. 31. Os arts. 7º, o caput e os §§ 1º e 3º do art. 18 e o art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

"Art. 7º. ....................................................................................................... 

VIII - (VETADO)" 

 

"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do 

empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do 

trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da 

rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, 

sem prejuízo das cominações legais. 

 § 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará 

este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a 

quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9700-12-novembro-1998-361789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9700-12-novembro-1998-361789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados 

monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

..................................................................................................................... 

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da 

documentação comprobatória do recolhimento dos valores devidos a titulo 

de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto art. 477 da CLT, 

eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores 

discriminados." 

 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o artigo 

18. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 

50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que 

exercer a opção. 

§ 6º Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de Privatização, 

referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído 

pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e de programas estaduais de desde 

que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo Conselho 

Nacional de Desestatização. 

§ 7º Os valores mobiliários de que trata o Parágrafo anterior só poderão ser 

integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após sua 

aquisição, podendo ser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 

10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 1976. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI 

deste artigo e a disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, 

indisponíveis por seus titulares. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 

poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos 

Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma 

natureza. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará 

limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 

permitida a constituição de clubes de investimentos, visando a aplicação em 

quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4557/2020 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não 

afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei." 

 

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.481-52, de 8 de agosto de 1997. 

 

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de 

sessenta dias, baixando as instruções necessárias à sua execução. 

 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 35. Revoga-se a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e demais disposições 

em contrário. 

 

  

Brasília, 9 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Antônio Kandir 

 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  
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III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na 

prestação dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

intervenção nos negócios e investimentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019).  

VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de 

transporte de pessoas e bens, em conformidade com as políticas de desenvolvimento nacional, 

regional e urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, 

formuladas pelas diversas esferas de governo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

 

Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI, com as seguintes competências:  

I - opinar, previamente à deliberação do Presidente da República, quanto às 

propostas dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta 

Lei;  

II - acompanhar a execução do PPI;  

III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União; 

V - exercer as funções atribuídas:  

a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004; 

b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte pela Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; e 

c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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VI - editar o seu regimento interno; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VII - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário 

e terrestre e a harmonização de suas políticas setoriais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VIII - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados por órgãos ou entidades da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
IX - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas à articulação dos órgãos 

encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes 

interestaduais, intermunicipais e urbanos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

X - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 

serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País e submeter ao 

Presidente da República as medidas específicas para esse fim; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
XI - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as 

diversas regiões do País e propor ao Presidente da República e ao Congresso Nacional as 

reformulações do Sistema Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 12.379, de 6 de janeiro 

de 2011, que atendam ao interesse nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 1º Serão membros do CPPI, com direito a voto: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 782 de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
I -  o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o 

presidirá; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
II - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
III - o Ministro de Estado da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, 

de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, 

de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

IV - o Ministro de Estado da Infraestrutura; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VI - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1/11/2017, e revogado pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 

18/6/2019) 
VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
X - o Presidente do Banco do Brasil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 

31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017), e com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

XI - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
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§ 2º Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, 

os ministros setoriais responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o 

caso, os dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes.  

§ 3º A composição do Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da 

Presidência da República observará, quando for o caso, o § 2º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997.  

§ 4º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente da República ou, em 

suas ausências ou seus impedimentos, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, 
convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 5º O Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa 

Civil da Presidência da República atuará como Secretário-Executivo do CPPI e participará de 

suas reuniões, sem direito a voto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, 

convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, 
convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

 

Art. 7º-A. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, em conjunto com o Ministro titular da pasta setorial correspondente, a prerrogativa 

de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do CPPI. 

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput deste artigo será 

submetida ao CPPI na primeira reunião após a deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
 

CAPÍTULO III  

DA SECRETARIA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS  

 

Art. 8º O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos (SPPI), órgão subordinado à Casa Civil da Presidência da República, com a 

finalidade de coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI e de apoiar as 

ações setoriais necessárias à sua execução. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
VI - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

 

Art. 8º-A. Compete à SPPI: 

I - coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI; 

II - fomentar a integração das ações de planejamento dos órgãos setoriais de 

infraestrutura; 

III - acompanhar e subsidiar, no exercício de suas competências, a atuação dos 

Ministérios, dos órgãos, das entidades setoriais e do Fundo de Apoio à Estruturação de 

Parcerias (Faep), sem prejuízo das competências legais dos Ministérios, dos órgãos e das 

entidades setoriais; 

IV - apoiar, perante as instituições financeiras federais, as ações de estruturação 

de projetos que possam ser qualificados no PPI; 
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V - avaliar a consistência das propostas a serem submetidas para qualificação no 

PPI; 

VI - buscar a qualidade e a consistência técnica dos projetos de parcerias 

qualificados no PPI; 

VII - propor o aprimoramento regulatório nos setores e mercados que possuam 

empreendimentos qualificados no PPI; 

VIII - apoiar o processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos 

qualificados no PPI; 

IX - divulgar os projetos do PPI, para permitir o acompanhamento público; 

X - acompanhar os empreendimentos qualificados no PPI, para garantir a 

previsibilidade dos cronogramas divulgados; 

XI - articular-se com os órgãos e as autoridades de controle, para garantir o 

aumento da transparência das ações do PPI; 

XII - promover e ampliar o diálogo com agentes de mercado e da sociedade civil 

organizada, para divulgação de oportunidades de investimentos e aprimoramento regulatório; 

XIII - promover a elaboração de estudos para resolução de entraves na 

implantação e no desenvolvimento de empreendimentos de infraestrutura; 

XIV - promover as políticas públicas federais de fomento às parcerias em 

empreendimentos públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

XV - celebrar acordos, ajustes ou instrumentos congêneres com órgãos ou 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal, para a ação 

coordenada de projetos em regime de cooperação mútua; 

XVI - exercer as atividades de Secretaria Executiva do Conselho de Participação 

no Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e 

Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

XVII - coordenar e secretariar o funcionamento do CPPI. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
 

Art. 8º-B. Ao Secretário Especial do PPI compete: 

I - dirigir a SPPI, supervisionar e coordenar as suas atividades e orientar a sua 

atuação; 

II - assessorar o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República nos assuntos relativos à atuação da SPPI, inclusive perante Ministérios, órgãos e 

entidades setoriais; 

III - exercer a orientação normativa e a supervisão técnica quanto às matérias 

relativas às atribuições da SPPI; 

IV - editar e praticar os atos normativos e os demais atos inerentes às suas 

atribuições; 

V - atuar como Secretário-Executivo do CPPI. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
 

Art. 9º A SPPI deverá dar amplo acesso para o Congresso Nacional aos 

documentos e informações dos empreendimentos em execução do PPI, fornecendo, em até 

trinta dias, os dados solicitados.  

§ 1º Ao atender ao disposto no caput, a SPPI poderá exigir sigilo das informações 

fornecidas.  

§ 2º Cabe à SPPI enviar ao Congresso Nacional, até 30 de março do ano 

subsequente, relatório detalhado contendo dados sobre o andamento dos empreendimentos e 

demais ações no âmbito do PPI, ocorridos no ano anterior.  
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Art. 9º-A. A SPPI manterá mecanismos de diálogo com as confederações 

nacionais patronais setoriais, comissões temáticas e frentes parlamentares do Congresso 

Nacional do setor de infraestrutura, que poderão contribuir com estudos, pesquisas e análises 

temáticas para subsídio à tomada de decisões de caráter estratégico para a agenda de 

infraestrutura do País. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/12/2019) 
 

Art. 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1º/11/2017) 
 

CAPÍTULO IV  

DA ESTRUTURAÇÃO DOS PROJETOS  

 

Art. 11. Ao ministério setorial ou órgão com competência para formulação da 

política setorial cabe, com o apoio da SPPI, a adoção das providências necessárias à inclusão 

do empreendimento no âmbito do PPI.  

 

Art. 12. Para a estruturação dos projetos que integrem ou que venham a integrar o 

PPI, o órgão ou entidade competente poderá, sem prejuízo de outros mecanismos previstos na 

legislação:  

I - utilizar a estrutura interna da própria administração pública; 

II - contratar serviços técnicos profissionais especializados; 

III - abrir chamamento público; 

IV - receber sugestões de projetos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
V - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

 

Art. 13. Observado o disposto no art. 3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, e no § 3º do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a licitação e 

celebração de parcerias dos empreendimentos públicos do PPI independem de lei autorizativa 

geral ou específica. 

 

Art. 13-A. Os contratos de parceria a que se refere esta Lei que vierem a integrar a 

carteira de projetos do PPI não terão seus projetos licitados antes da submissão das minutas 

do edital e do contrato a consulta ou audiência pública. 

Parágrafo único. Caberá ao CPPI definir o local da audiência pública a que se 

refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO V  

DO FUNDO DE APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE PARCERIAS  

 

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do Fundo de Apoio à 

Estruturação de Parcerias - FAEP, que terá por finalidade a prestação onerosa, por meio de 

contrato, de serviços técnicos profissionais especializados para a estruturação de parcerias de 

investimentos e de medidas de desestatização.  

§ 1º O FAEP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio 

dos cotistas, será sujeito a direitos e obrigações próprios e terá capacidade de celebrar, em seu 

nome, contratos, acordos ou qualquer ajuste que estabeleça deveres e obrigações e que seja 

necessário à realização de suas finalidades.  

§ 2º O FAEP possuirá prazo inicial de dez anos, renovável por iguais períodos.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-promulgacaodevetos-159595-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-promulgacaodevetos-159595-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-782-31-maio-2017-784998-publicacaooriginal-152924-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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§ 3º O administrador e os cotistas do FAEP não responderão por qualquer 

obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.  

§ 4º O FAEP será administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente pelo BNDES.  

§ 5º O FAEP poderá se articular com os órgãos ou entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuja atuação funcional seja ligada à 

estruturação, liberação, licitação, contratação e financiamento de empreendimentos e 

atividades, para troca de informações e para acompanhamento e colaboração recíproca nos 

trabalhos.  

§ 6º Constituem recursos do FAEP:  

I - os oriundos da integralização de cotas, em moeda corrente nacional, por 

pessoas jurídicas de direito público, organismos internacionais e pessoas naturais ou jurídicas 

de direito privado, estatais ou não estatais; 

II - as remunerações recebidas por seus serviços; 

III - os recebidos pela alienação de bens e direitos, ou de publicações, material 

técnico, dados e informações; 

IV - os rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 

V - os recursos provenientes de outras fontes definidas em seu estatuto.  

§ 7º O FAEP destinará parcela do preço recebido por seus serviços como 

remuneração ao BNDES pela administração, gestão e representação do Fundo, de acordo com 

o seu estatuto.  

§ 8º O FAEP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurado a qualquer deles 

o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a liquidação com base 

na situação patrimonial do Fundo, sendo vedado o resgate de cotas em valor superior ao 

montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às estruturações integradas 

já contratadas, nos termos do estatuto.  

§ 9º O estatuto do FAEP deverá prever medidas que garantam a segurança da 

informação, de forma a contribuir para a ampla competição e evitar conflitos de interesses nas 

licitações das parcerias dos empreendimentos públicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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